
GESTÃO DE RECURSOS 

HÍDRICOS NO SISTEMA 

PIRANHAS-AÇU

Sousa - PB, 15 de outubro de 2015

AÇÕES DE GESTÃO, 

REGULAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO
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* Considerando reservatórios com capacidade acima de 10hm³
**Valores sujetios a posterior consolidação. 

Evolução do Volume do Reservatório Equivalente*
Setembro 2012 - Setembro 2013 - Setembro 2014 - Setembro 2015

*** A partir de  fev-14 considera-se novo  volume para os reservatórios Curema e 
Mãe D'Água na Paraíba devido a batimetria realizada pela ANA.
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Açude Curema

Volume em 07/10/2015: 82,70 hm³ 
(14,0%)

36,71 hm³

2,0 m ³/s

50 hm³

100 hm³

25 hm³







Reunião GTO 13/05/2015

Resolução Conjunta 

ANA/IGARN/AESA 

640/2015

• Interrupção dos usos para 
irrigação e aquicultura a 
partir de 01/07/2015

• Fiscalização sistemática com 
o reforço policial 

• As regras, a adesão e a 
fiscalização tem possibilitado 
a prática da defluência igual 
a 2 m³/s 



40 hm³

5 hm³

25 hm³

98,42 hm³
17,3%





Açude Mãe D’Água –

Canal da Redenção

Restrição de Usos

• Q = 650 L/s (média mensal)

• Q = 800 L/s quando a adutora 
de Sousa-PB iniciar a 
operação



Açu

Caicó

Pombal

Macau

Jucurutu

Patos

Piancó

Santana do Matos

Paulista

Parelhas

Conceição

Aguiar

Itajá

Carnaubais

Itaporanga

Ibiara

Seridó

São Rafael

Emas

Coremas

Imaculada

Afonso Bezerra

Pendências

Ipanguaçu

Equador

Santa Inês

São José de Espinharas

Diamante

Serra Negra do Norte

Igaracy

Pedra Lavrada

São Bento

Jardim do Seridó

Cubati

Porto do Mangue

Mãe d'Água

São Fernando

Santa Teresinha

Jardim de Piranhas

Riacho dos Cavalos

Boa Ventura

Alto do Rodrigues

Santana do Seridó

São José do Bonfim

Açude Armando Ribeiro Gonçalves

Açude Coremas (Engenheiro Estevam Marinho)
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Seridó

Açude Armando 

Ribeiro 

Gonçalves e 

Vale do Rio Açu



Novas adutoras: 

• Jucurutu (40 L/s)

• Acari/Currais Novos 

(65 L/s)

Açude Armando Ribeiro 

Gonçalves e Vale do Rio Açu

124 L/s

122 L/s

44,4 L/s356 L/s
+ 170 L/s 
(Assu)

125 L/s



922 polígonos (áreas 
irrigadas), totalizando 

3.766 ha 

Mapeamento da 

Irrigação por 

Imagens de Satélite



Empreendimento Área (ha)
Vazão Instantânea 

(m3/s)

DIBA 2400 1,44

Del Monte –

Fazenda Pereira
88 0,17

Del Monte –

Fazenda Martins
111 0,20

Del Monte –

Fazenda Mulata
104 0,22

Del Monte –

Fazenda Veneza
289 0,30

FINOBRASA 478 0,50

Total 3470 2,83

Grandes Irrigações



Adutoras Médio Oeste, Serra de 

Santana e Jucurutu

• Necessidade de viabilizar o 

reposicionamento das 

captações

Médio Oeste Serra de Santana

Jucurutu

Serra de 

Santana



Adutora Jerônimo Rosado (refém de nível)



SANGRIA – BOA VISTA

Adutora Pendências – Macau 

(ALCANORTE)

• Refém de nível



Sistemas Isolados

Captações em flutuantes

• Alto do Rodrigues

• Carnaubais

• Pendências



Regras – Res. ANA 316/2015

• Plenária CBH do dia 29/10/2014

• Reuniões com irrigantes e 

carcinicultores em 11 e 

12/11/2015

• Restrição para os grandes 

projetos de irrigação

• Pequenos irrigantes: captação 

em dias alternados

• Carcinicultores: 12 h/dia

• Volume de alerta: 576 hm³



Regras Vigentes – Res. ANA 316/2015

• Irrigação difusa: levantamento de imagens de satélite e campo (≈ 3.800 ha)  → 

assumindo 1 L/s/ha:  (3800 – 1100) ha  2,7 m³/s (÷ 2) = 1,3 m³/s

• Proibição da irrigação por inundação e do aumento da área irrigada

• Volume de alerta: 576 hm³ → previsão outubro/2015

EMPREENDIMENTO
Vazões Médias Diárias (m³/s) por dia da semana

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

DIBA 0,99 0,99 0,99 0,99

Del Monte Fresh 0,41 0,41 0,41 0,41

Finobrasa 0,29 0,29 0,29 0,29 0,29 0,29

Irrigação difusa 1,35 1,35 1,35 1,35 1,35 1,35

Carciniculturas 1,53 1,53 1,53 1,53 1,53 1,53 1,53

Termoaçu 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27

Abastecimento Público 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92

Canal do Pataxó 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94

Perdas (20%) 0,99 1,14 1,26 1,14 1,26 1,14 1,28

TOTAL 5,92 6,83 7,53 6,83 7,53 6,83 7,67

MÉDIA 7,02



Meta: chegar a fevereiro/2017 (início do período chuvoso)



Volume atual: 583 hm3 (24,3%)
Q = 6 + 1 m3/s



60 hm3 ← 6 m3/s5 m3/s → 30 hm3

≈ 4 meses



Regras Propostas – Resolução Conjunta

• Redução de 01 (um) dia de irrigação dos

empreendimentos DIBA e Del Monte e de 03 (três) dias

de irrigação do empreendimento Finobrasa

Agroindustrial. Além de redução do período de

captação para 12 h/dia (das 18h às 6h do dia seguinte).

• Revezamento entre os demais irrigantes (ARG e Rio Açu)

e limitação do período de captação em 12h/dia (18h às

6h do dia seguinte).

• Revezamento entre os carcinicultores (Rio Açu) a

montante e a jusante da captação de Pendências,

além de redução do período de captação para 6 h/dia

(carcinicultores a montante da captação de

pendências revezarão com o DIBA)



Regras Propostas – Resolução Conjunta

• Revezamento entre os irrigantes e carcinicultores no

Canal do Pataxó (canal - 3ª, 5ª e sábado; rio - 2ª, 4ª e

sexta; 18h às 6h do dia seguinte).

• Captação de água subterrânea poderá operar

diariamente das 18h às 6h do dia seguinte e deverá ser

previamente autorizada pelo IGARN.

• Proibição de novos plantios e da irrigação por

inundação.

• Instalação de horímetro ou outro sistema de medição

de vazão: grandes irrigações (DIBA, Del Monte e

Finobrasa), irrigação acima de 20 ha e todos os

carcinicultores (prazo de 30 dias da publicação)



Regras Propostas – Resolução Conjunta

EMPREENDIMENTO

REGRA ATUAL REGRA PROPOSTA

Vazões Médias Diárias (m³) por dia da semana Vazões Médias Diárias (m³) por dia da semana

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb

DIBA 0,99 0,99 0,99 0,99 0,85 0,85 0,85

Del Monte Fresh 0,41 0,41 0,41 0,41 0,35 0,35 0,35

Finobrasa 0,29 0,29 0,29 0,29 0,29 0,29 0,25 0,25 0,25

Irrigação difusa 1,35 1,35 1,35 1,35 1,35 1,35 0,67 0,67 0,67 0,67 0,67 0,67

Carciniculturas -
Montante Pendências

0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,38 0,38 0,38 0,38

Carciniculturas -
Jusante Pendências

0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,76 0,38 0,38 0,38 0,38

Termoaçu 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27

Abastecimento Público 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92 0,92

Canal do Pataxó 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,94 0,70 0,70 0,70 0,70 0,70 0,70 0,70

Perdas (20%) 0,99 1,14 1,26 1,14 1,26 1,14 1,28 0,62 0,71 0,76 0,71 0,76 0,71 0,66

TOTAL 5,92 6,83 7,53 6,83 7,53 6,83 7,67 3,74 4,25 4,55 4,25 4,55 4,25 3,99

MÉDIA 7,02 4,22



• Ficam proibidos o uso da irrigação por inundação e a

abertura ou expansão de empreendimentos que utilizem

recursos hídricos.

• As captações de água subterrânea somente poderão

operar diariamente de 18 h às 6 h, mediante autorização

do IGARN.

• Os sistemas mistos de captação de águas superficiais e

subterrâneas que atendam diversas finalidades

(irrigação, aquicultura, consumo humano e

dessedentação animal) deverão ser separados no prazo

de 30 dias a partir da data da publicação da resolução,

de forma a torná-las independentes.

Resolução Conjunta – REGRAS GERAIS



• O descumprimento desta Resolução será considerado

infração gravíssima e ensejará aplicação direta de multa

e/ou embargo provisório ou definitivo, podendo ensejar a

apreensão e depósito de bens.

• Métodos indiretos de fiscalização (imagens de satélite,

fotografia de sobrevoos, denúncias qualificadas e dados

de consumo de energia elétrica) poderão ser utilizados

para monitoramento e aplicação de penalidades.

• A CAERN buscará promover modificações nas captações

de água para abastecimento público localizadas no

ARG e no rio Açu.

• Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Resolução Conjunta – REGRAS GERAIS



www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr

Obrigado!

Superintendência de Regulação

www.ana.gov.br

www.facebook.com/anagovbr

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=FACEBOOK+LOGO&source=images&cd=&cad=rja&docid=FcFCngOm4qG3WM&tbnid=WnsmOCuSOUlvmM:&ved=&url=http://teenspeak.org/2011/11/23/the-latest-facebook-virus/&ei=7GBsUf-CBIywqwGN14CgCA&bvm=bv.45175338,d.aWM&psig=AFQjCNGkuJjF8uBfLR21i7Avrexg2R3-PA&ust=1366143596471423

